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Resende, 03 de agosto de 2006
Ofício circular CEIVAP/PRES nº 015/06
C O N V O C A T Ó R I A

Prezado (a) Senhor (a),
                No uso das atribuições conferidas pelo inciso VII do artigo 11º e 18º do Regimento Interno do CEIVAP e pelos artigos 38 e 40 da Lei nº. 9433/97, venho por meio deste, convocar V. Sa. para participar da 3ª Reunião Extraordinária do CEIVAP do ano de 2006, a se realizar no próximo dia 29 de agosto (terça-feira), às 13h e 30min em Cataguazes - MG, no Centro Cultural Humberto Mauro, situado à rua Coronel Vieira, nº. 10, Centro.
Ordem do Dia:
1. Comemoração dos 10 anos do CEIVAP;
2. Aprovação das Atas das reuniões anteriores (Anexo 1 - Ata da Reunião do dia 18 de abril de 2006 e Anexo 2 – Ata do dia 17 de julho de 2006, serão enviadas posteriormente);
3. Assinatura do Termo de Compromisso de Repasse de Recursos da cobrança , orçamento de 2006 em atendimento a Deliberação CEIVAP Nº 060;
4. Apresentação do 4º Relatório sobre a Execução do Contrato de Gestão referente ao 1º semestre de 2006 (Anexo 3);
5. Aprovação da Deliberação CEIVAP nº..../2006 que “Estabelece alterações aos mecanismos e sugere valores para a cobrança pelo uso dos recursos hídricos da bacia hidrográfica do rio Paraíba do Sul, a partir de 2007”;
6. Aprovação da proposta de aplicação de recursos em Ações de Gestão para o ano de 2006, em cumprimento ao Art.1º § 1º da Deliberação CEIVAP nº 60/2006; 
7. Notícias e assuntos gerais.
Aproveitamos a oportunidade para convidar os senhores e senhoras membros do Comitê, para o jantar de confraternização pelos 10 anos do CEIVAP, a ser oferecido pela CFLCL em local e horário a ser posteriormente divulgado, na noite do dia 28 de agosto – segunda-feira.
Atenciosamente,
Marco Aurélio de Souza

Presidente do CEIVAP
____________________________________________________________________________________________________________________

CEIVAP – CRIADO PELO DECRETO FEDERAL 1842/96 E INSTALADO EM 18/12/1997

Estrada Resende / Riachuelo, 2535 – Morada da Colina – Resende /RJ  CEP: 27.523-000 . Telefax: (24) 3355 8389 . E-mail: ceivap@ceivap.org.br


